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O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por áeu te 
pte6entante, com base em Inquérito Policial, oWieceu, 	em 
30.71.87, denúncia contra CARLOS DE FIGUEIREDO BEZERRIL, CRI 

SEIDE CASTRO DOURADO, ORLANDO ALVES TEIXEIRA, FLAMARION BAR 
ROSA GOULART e AMAURILLO MONTEIRO DE OLIVEIRA, guati“cado4 
na peça exo2dial, atribuindo-lhe4 a prática de delito tipi“ 
cedo no art. 127, ¢§ 30 e 40 e art. 729, § 62  e 72  c/c 	o4 
a2t4. 29 e 70 do Código Pena/ Bta4i/ei4o. 

A peça ve6tibu/at de6cteve, em te6umo, 04 

No dia 13.09.87, os catadores de 	pape/ 
WAGNER MOTA PEREIRA e ROBERTO SANTOS ALVES, enttartam em um 
prédio abandonado, situado na Avenida Pa2anaíba, esquina com 
a Avenida Tocantin6, Centro, ne6ta Capital, onde 4uncionava 
a antiga sede do INSTITUTO GOIANO DE RADIOTERAPIA, de 	pto 
ptiedade doo denunciados CARLOS, CRISEIDE e ORLANDO, e encon 
tira/iam, no mencionado local, uma peça que continha em 6eu bo 
jo uma bomba de Césio-737, pertencente ao In4tituto, e que 
ali gora deixada 4emi-desmontada. 

O prédio, de onde boi retirada a bomba de 
CÍAiO, eAtava de4telhado, bem portas e janelas - cuja remoção 
havia eido ordenada pot AMAURILLO, que 46 não conáeguiu Aeu 

6eguinte6 ato4: 
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REMO./ 
intento pon que a Po//cia Militar não o pene) t u - tomnando-o 
de “cil aceááo a qua/quen transeunte, tendo o matenia/ 	(te 
lhas, pontas e ane/ah) /sido levado pana o depósito do IPAS 
GO, o dono do 	óve/. 

O INSTITUTO GOIANO DE RADIOTERAPIA, 	que 
hoje ehtd eátabelecido na Rua 1-A n2  305, Setor Aeaopoato, a 
lém doe citadoá denunciados, contava ainda com o “áico FLA 
MARION BARBOSA GOULART, também denunciado, que eira o nehpon 
hdve/ técnico pelos equ pamentoá aadiativoá da clínica, den 
tne (24 quais, uma bomba de Cobalto, que doi tirana envida pana 
a nova sede da clínica hem autorização da CNEN, e a bomba de 
Césio-137, que “cou abandonada no antigo paédio, também sem 

o conhecimento da CNEN. 

Essa bomba de Césio, ao hen manuseada poa 
WAGNER e ROBERTO, bipartiu-se, /sendo que a pante menor, com 
cenca de 720 quilos, em 6oamato cilíndAico, .(9.1, levada em um 
carrinho de mão pana a casa de ROBERTO (Rua 57), onde 	Uoi  
rompida a maaaetadaá e oá pedaços vendidoá em um “nno-ve 
lho de paopaiedade de DEVAIR ALVES FERREIRA. 

A peça maioa, com cenca de 300 quiloá, 40/  

retirada do local no dia 27.09.87, poa KARDEC SEBASTIÃO DOS 

SANTOS, que “cou com e/a até o dia 30, quando vendeu a IVO 
ALVES FERREIRA, /irmão de DEVAIR. 

Todaá ah pehhoah que tiveram contato d ne 
to ou indiaeto com o mateaial radioativo, ou com o- meta/ 
(chumbo) que compunha a proteção do cilindao da bomba de Cé 

áio, Uonam contaminadaá, 413.6/Lendo /e45e4 coapoaaiá, ou meámo 
vindoa “t/ecen, como ocoaaeu com ADIMILSON ALVES DE 	SOUZA, 
ISRAEL BATISTA DOS SANTOS, MARIA GABRIELA FERREIRA e 	LEIDE 
DAS NEVES FERREIRA (Laudo Médico Legal - 61. 312/425, 2 2 	e 
30 vo/.). 

Como consta de Reáolução da CNEN, datada 
de 27.11.85, pana aquiáição, inátalação, operação, modi“ca- 
ção e deátauição de 4onte aadioativa, ah peâhoah ou 	entida 
dei nehponhiveih eátão obrigadas ao cumprimento dos diápoái 
tivoá técnicos reguladores da atividade, cujos pontoá pninci 
path ehtão destacado a 1E. 7/12. 

04 médicoá CARLOS, CRISEIDE e ORLANDO, bem 
como o “áico FLAMARION, conheciam o alto grau de perigo da 
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bomba de Césio, sabiam que sua desativação deve/Lia he4 	de 
.onma Aeguta, conoAme o preconizado pélas nonmaa da CNEN, 
no entanto, omitiriam-ae e não noti“canam aquele Órgão. 

Aduz, ainda, o MPF, que o indiciado AMAU 
RILLO ao retirar ai pontas e 'anelai da clínica, tornou, com 

sua ação, “ci,/ o acesso indiscriminado de peaisoaa no local 
onde 4e encontAava o mencionado matenial aadioativo. 

Não cuidaram Oh denunciadas, em momento ' 
algum, em proteger o local e nem noticiaram ai 	autonidadei 
competentes o abandono da peça qUe, iemi-deámontada, Uai e4 
queeida no Nédio em numas, sendo previsível a possibilida- 
de da ocottnlncia de acidentes com o equipamento deixado 	em 
lugar aberto, /sem nenhuma indicação de persigo. 

Pede a condenação doa acusados. 

A denúncia 6oi recebida em 08.12.87 peto 
despacho de “. 1230 17° volt, designando-se o dia 16.12.87 
pana o interrogatório. 

Citados, Oh acuiadoi uienam a Juízo e 
Aam intennogadoi 161.1235/1247 - 7 2  poli, negando a autoria 
dai condutas que lhes Goram imputadas. 

Em ategaçõea pAetiminaAea, ataauea de de 
“naok regularmente conitituído, o réu AMAURILLO MANTEIRO DE 
OLIVEIRA a“ama que não exercitou qualquer conduta apta 	a 
iseAviA de cauaa ao resultado apontado na denúncia, nem parti 
cipou doa Gatos acoimados de relevantes penalmente e que dei 
xou o TGR em 1985. Aanolou teatemunhaa em número de cinco. 

04 demais acuiadoi - CARLOS, CRISEIDE 	e 
ORLANDO 	.também AepAeaentadas, di44eAam que não praticaram 
ato algum peto qual pudeaaem via a 4eA punidoa, e que 	não 

viilumbnavam de que 

e 

nc/u 

4 2- 

AeAam diligências. 

Den tr e estas a destinada a comprovar que o 
aceaâo ao cilindro onde ae encontrava a cápsula de Césio exi 
ge trabalho técnica demorado e que o tAan-spoAte do.cabeçote 
jamais poderia ocorrer em um cantinho de mão, em vazão 	de 

Oil 	mhosa Ars Sal*, 
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dai teaõea corporais cutpoaaa. 

ião, na de“nição junidica 

homicídio, e 72  - 

de que determinou a 	 noa preceitos do homicídio 

Discordaram, também, da 

dada ao ato, a do paAdgAaáo 

/usõeá, e, ainda, a do ant. 29. 
Arrolaram vinte (20) testemunhas e peque 

conduta decorreu a relação de cau.satida 
aubaunção 



FE 

▪ as. 
PODER JUDICIÁRIO 	

▪ 	

S31- JUSTIÇA FEDERAL I cont. áent..pnoc. n2  00.2046-0/V 	g.4 

NSIA0' 

âeu gonmato e peáo. O cumpnimento da diligência 	aolecctada 
e4td a “. 2263/2265 (Relatónio Pol(cial). 

Fanam ouvidat at cinco tettemunhat mola 

daó peta acusação e onze daâ vinte indicada-s pela 	de“ta, 
tendo tido deWido o pedido de deáiátência da oitiva das de 
mais. 

O Inquérito 2netaunado pela Polícia Etta 
dual óoc juntado aot autos (gl. 7304 a g. 2707 - vol. 	7"/ 
11"). 

Ron aentença,'W determinado o 	arquiva 
mento do Inquérito Policial em negação aot indiciadot SEBAS 
TIÃO FERREIRA DE CARVALHO e JOSÉ JÚLIO ROSENTAL (g. 	7265/ 
1270 - 70- volume). 

Em alegações “naiá o MU entende 	plena 
mente provada a denúncia quanto aot aeguinteájatos: 
1 A propriedade do equipamento médico denominado "bomba de 

césio-737"; 

2. A compoâição do IGR.cabendo aot 77)(3. Bezennil, Cniáeide e 
()Alando a administração em conjunto daquele Inttituto. 

3. A antiga cede do TGR, -situada à Av. Pananaíba com a 	Av. 
Tocantiná, apó-s decisão judicial paááou à pnopniedade da San 

ta Cata de Misericórdia, „sendo adquirida poatenionmente pelo 
IPASGO, dal a áua tnanágenência pana a nova sede actuada 	a 
poucos metros da anterior. 

4. Ot tócioá do IGR, bem como o .gZhiC0 neaponádvet, neconhe 
cevam que não te pretendeu tnanápontan o equipamento de 	Cd 
tio-137 pana a nova -sede e que a mudança da clínica 	se 
deu sem a comunicação a CNEN e, consequentemente, sem áua 
autorização. 

5. Reconheceram, ainda, que abandonaram tal equipamento 	no 
antigo prédio em dezembro de 7986, apeáan da não autoriza 
ção por pante do IPASGO. 

6. Quando da mudança pana a nova clínica, desmontavam o equi 
pamento levando pana lã algumas peças e outtat pana o Hos 
pita/ Anadjo longe, remanescendo no antigo local apenas o 
cabeçote da bomba de Cétio-737, tem o conhecimento 	da 
CNEN. 

7. O Dn. Amaunillo, ex-tócio do IGR, determinou a 	retirada 
somktie materiais de construção do pnédio, tais como, telhas, 

pontaiá, grades e madeiramento, apeáan do conhecimento da 
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cia/ acima te.Éet da, praticamente demolindo o 

acção do apate/ho em 
seu inteaioa, “Jaam con“amado6 petas testemunhas. 

9. 06 6ócioa do IGR e o “4ico F/amailion eram eápecia/i4ta4 em 
aadiologia e conheciam aa normas técn caa de aadiopaoteção 
e utilização do equipamento, a66 m como a6 normas “xada6 

pega CNEN, não deixando no local quatquea indicação de peat 
go pata os que ali passavam. 

70.04 acuáadoá inolmeavanam negra técnico- paogi66ional, poio 
não 2e6guaadaaam o equipamento e tão pouco comunicaram ao 
óagão paópaio (CNEN) seu abandono. 

17.0 evendo monte assim como a6 /e452.4 coapo ai6 causadas e4 
tão pkovado6. 

P02 seu turno a debela doa acusados ORLAN 
DO, CRISEIDE, CARLOS e FLAMARION tequeteu, em alegações 
a anutação do ptoce4áo a pattit da denúncia, inclusive, ou que 
a eles 6o68e aplicado o ptincípio do a2t. 249, § 2 2 , do CPC, 
combinado com o ant. 3 2  do CPP. Requer-lhes a almolvição. 

A debela de AMAURILLO, poa sua vez, alega, 
em pte/iminat, que a denúncia não está bonmutada nos 	tenmo6 
do ant. 41 do CPP, não estando c/ato ise a acusação 4e dá em de 
cottência de autoria, co-autoria ou de meta participação 	na 
empreitada havida e áupoátamente ilícita, o que prejudicou, 
sobremaneira, a sua debela. 

No mérito, tequen a ímprocedéncía da acu-
sação, à b acta de te/ação de causa/idade entre a conduta do a 
cu6ado ao determinar a aetiaada de matetiai4 de construção de 
um prteTdío que conatauiaa e que já 4e encontrava em completo a 
bandono, bem antes doo ae6uttado6 oco4aido6 (monte e tesões conpotaiál 

II - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

Este o te/atéit4.o. Passo à .áundamentação 
e ao diapositivo. 

Em primeiro tugait, comprovo que a mateaialidade 
doe delitos está pet“.itarnente demonataada ROA autos. A4 certidões de ábi 
toa de Leide da6 Neves Ferreira e de Mania Gabitie,ea Fetteita(bis. 165/ 
1661 tegi.attatam como "cauda moatia" "hemoaaagia de múltiplos 	62gão6, 
ação da radiação do Césio-137", pon atestação do médico Fo4tunato Antônio 

odioso dos çordos 
-rms-,Rfo 

decisão jud 

iméve/. 
8. O abandono do ed 

	
cio, bem como CL A 
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00 ---,-42&-rJe°compnou o material no dia 78.9.87 e Quot./Lotou na saga de sua fJ‘ 
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Badan Palhotes. Já as ceAtidões de óbito de Adimilaon Alves de Sou 
za e de Israel Batista doa Santos consignam como "causa mon 
tis", pana o primeiro, "colapso pulmonar bilateral, 	pneumo 
nia lobar bilateral, ação radiante do Césio 137", e pana 	o 
segundo, "edema pulmonar agudo bilateáal, broncopneumonia bL 
gatenag diusa, ação radiante do CéAio 137" iála. 795/6). 
Maior eloquência, clareza e precisão espelham os laudos de e 
xamea periciais de todas aa vítimaa que de imediato Lotam a 
tingidas pegos eleitos danosas doe tadiaçõea do Césio Wh. 
314/3981, iluatáadoa pon algumaa'otogáa“aa ao-Unida/8 	das 
Lesões coáponaia aoPidaa. 

Roberto Santos Alves, de 22 anos de 	ida 
de, um doa que retirou a cápsula do pnédio abandonado do an 
tigo 1natituto Goiânia de Radiologia em 73.09.87, ao 	exame 
em 09.70.87 apresentava "acentuada queda do catado gera/, a 
/opécia em Lalha4 no couro cabeludo, hipenpigmentação geneAa 
/izada pon todo o corpo, pAincipaimente tórax, abdômen e Ua  
ce, na sua maio/tia arredondadas com 1,0 a 1,5 cm de 	diâme 
táo, (soladas ou agrupadas, gictenaa áotaa na região axilaá 
direita e no antebraço dineito, mãoa edemaciadas com 	mdfti 
p/c/c.a boLhaa Levando à di“cugdade na Ueexão, mdltiplaa 	Le 
sões necróticas cobertas pon crostas me/icén ca com 	áreas 
esverdeadas e outras enegnecidas, mdltiplaa zonas de aapecto 

peágaminoao incluindo cá espaças inteedigitai3, sendo 	maia 
intensas na mão direita, Lesões hipeApigmentadas e nectóti 

cas nas pernas, particularmente a esquerda, próximas à 	Ae 
gião do joelho, edema pagpebna/, Legião noa Laica e..nariz, 
Lesões também hipenpigmentadas no hipogaatáo direito e 	ne 
gião inguinal, pontuações hipeAcnômicas com enitema em grau 
médio no dorso do pé esquerdo e ulcerado em Lace posterior 
do punho direito e tença médio do antebraço diáeito". Exames 
hematolégicoa revelaram /eucopenia com neutnopenia e ginope 
ria (“a. 317/321). 

R& 

.2, 

A Ff¿ 

casa três dias depois, Levando-o pana exame 8 dias após, ti 
nha "Leaõea hipeácáômicaa na Lace, hiputemia das conjuntivas, 
edema paLpebtaL e da mucosa Labial, /íngua grossa com Leve 
ulceração na região postenion, edema com enitema em ambas aa 
mãoa com boLhaa gictenas, na3 polpas 	 ma -ia iD,L o nem 
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RemA2,>/ 
ciadaá à direita, a»ea hipenpigmentada com halo 

eâcuno 	na .ce 
late4o-interna da coxa direita, queda do/5 cabeloâ, do4 

pelo4 do peito e doa bnaço4" 1.6lá. 323/61. 

Wagner Motta Peneira, de 19 ano4, que, jun 
Lamente com Roberto, /retirou a peça do IGR em um can/Linho de 
mão no dia 73.9.87 e teve contato dialeto com a “lte de nadi 
ação main ou meno4 quatro diaá 

depoiâ, apnuentava ao exame, em 09.10.87, "edema intenáo com bolha4 naA negiõe4 da/5 	pol paâ digitaiá em amba4 aâ mão4, bem como no domo do4 dedo4 
e da pnópnia mão, .áocoá de necno4e main mancadoA na mão 	eis 
quenda, com pendaâ de tecidoá, péâ com leâõeâ hipencnâmicaâ 
e Uenimento4 c4o4to4o4, main nítido-3 e numenoáoâ no pé 	eá quendo, edema e hipenemia ma4cadoá da perna ao pá eáquendo, 
lesõe4 na4 gengivaâ e ldbioá, monilía4e, hApenpigmentação 

em 
negião inguinal direita" Hl. 328). 

Ivo Alue/3 Fenneina, 40 ano4, que colocou 
um pouco do pó de Céáio no bolbo pon unó 15 minuto/5 em 24.9. 
87, ao exame, em 09.10.87, moátnava "queda importante do/5 ca 
beloá, leAão hipenenómica com necnoâe e exudato “b4ino puna 
lento na prega do cotovelo eâquendo e outnaá leâõeâ menoneâ 
hipocnómica4, leáão neendtica na bate anterior da coxa 	2.4 quenda com 6,0 x 4,5 cm de diâmetro, centro eAcuno, bondaá ' 
innegulane4, âalienteâ, eâbnanquiçadaâ, com leâõe4 cnoátoáaá, 
hipenemia com edema diÁuáo e bolha net/Lati/ amarelada na pal 
ma da mão eâquenda, edema noá dedoá pontoá hipencnômicoá no 
antebraço eáquendo, hipenemia di6u4a da4 polpaá digitaiá na 
mão direita" 1“. 344). 

A garotinha Lede daâ Neve4 Fenne,cna, de 
6 ano4, que ingeriu pantículaA do pó de Cóáio que Uai tnazi do pana -sua ca4a pon volta ded5 20 hona4 de 24.9.87, também e 
xaminada na me4ma data, eAtava com "alopécia em pequenaa 	á 
neaâ, /eâõeâ hipenenómica4 na negião do lábio 4upenion e dor Ao do nariz e também negião maââeténica, leve edema 	palpe bnal e 

da mucoâa labial, língua com hipenemia, mão 
eâquenda 

com edema, hipenemia e bolha rompida na palma da mão eâquen 
da apneâentando halo hipenómico e edemato4o à Aua volta, pim 
mentação hipencnômica na bonda lateral e poâtenion direita". 
Doia dia4 depoiá do contágio apneáentou enitema na mão 	eá quenda e na negião plantara eâquenda e teve pnoblemous gaátto- 

pp 
	entenológicoá. 0 exame de Aangue neve/ou leucopenia intenáa .011S0:1 SatbCISCI CIOS Sa KIM 
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de 700 L. com  linopenia, "sendo este quadro 	hematológico 

gAavíA4imo" (g4. 349/350). Esta menininha motaeu duas gema 
nas depois do exame, em 23.10.87 (cent. óbito L. 1651. 

Luiza Odetti Motta do4 Santos, 28 	anos, 
que (),i contaminada em 29.9.87, quando Ivo lhe passou as 
mãos no ao6to e no pescoço e no dia /seguinte começou a 	6en 
tia ,oate queimação no local com aparecimento de bolhas, 

guaLmente penicíada em 09.10.87 apresentava "lesões hipeacaô 
micaá, secas, com cao4ta4 melice.nicaá em ambos o6 Lados 	do 
pescoço atóa nuca, havendo compaómetimento da /Legião mandibu 
/an esquerda e c/aviculak esquerda, assim como a /regl.ão c/a 
viculan direita, ,ocos de necrose tecídual na negíão eáquen 
da até com aetaação da pele, lesão caoâto6a iaaegulaa 	com 
4,0 x 3,0 cm em região metacarpo-áalãngica do 72 Q.D.D., 	ga 
ce posterior, hipenemia na /Legião inteadigital entre o 19 e 
2Q Q.D.D., hipenpigmentação em mama esquerda e direita, 	as 
sim como /Legião epigdátnica, queda dos cabelo/5, 6oco4 de ne 
crase na polpa digital do4 dedos indicador e médio da mão eá 
quenda, ulceração nana com bandos irregulares e elevados na 
coxa direita com 1,5 x 1,0 cm". 0/5 exames de sangue 	revela 
num tendencia a leucopenia com 4ináopenia látá. 354/5). 

Kandec Sebastião doa Santos, 37 anos, que 
Levou o material radioativo pana o (ermo-velho do Ivo no dia 
79.9.87 e no dia 24 deitou-se sobas o pó, e no dia seguinte 
começou a sentia o/5 eáeitoá da contaminação, peniciado 	na 
mesma data do4 demais, apresentava "lesões cao4to4a4 	com 
áfictenaá /totais irregulares na /Legião deltóide esquerda com 
extensão pana a região do bíceps, necrose na pante centrai e 

uma bolha com conteúdo leitoso na extremidade distai da 	/e 
/são, que mede 70 x 4,5 cm, Lesão com gictena6 nota/5 e caoâ 
tas no terço in“nion do braço direito, próximo ã prega 	do 
cotovelo, áenímento4 com centros deprimidos, necróticos eácu 
nos e énea hipekemica a sua volta, na ic).ce posterior do bna 
ço direito, e na região glútea direita presença de “aimento 
necrótico, deácamativo com hipenemia e hipenpigmentação 
sua volta, pequenas bolhas na peniáenia da Legião maior, que 
mede 6,0 x 3,5 cm, queda de cabelo,5"(g. 360). 

Ernesto Fabiano, 46 anos, teve 	contato 
com a onte /radioativa em 25.9.87, quando colocou curta quan 
tzdade no bolso da calça e Levou pana casa, ,ficando guardada 

014040 dai sondo, 
FEDERAL 

@Non 
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no ctiado mudo, sendo jogada no dia seguinte no vaso sanitd 
àio, na data do exame, realizado em 09.70.87, estava com "te 
/são neeicótica de 72,5 x 5,5 cm na 6ace tateto-anterior da co 
xa direita, com bondas irregulares, salientes, com crosta me 
/icéàica apresentando à sua volta zona hipetpigmentada 	com 
edema doa Lábios e órbitas, edema com hipeitemia na palma da 
mão esquerda e 6ace interina do 5 2  Q.D.D., leve hipettemia da 
região palmar direita" (6/. 366). 

Maria Gabriela Ferreira, 38 anos, esposa 
de Devaià, que entrou em contato'com o Césio em 21.9.87 e a 
ele bicou exposta até 29 do mesma mês, teve acentuada queda 
geral em poucos dias e ao exame pericial de 09.70.87 estava 
com "alopécia em várias áreas do couto cabeludo, 	múltiplos 
oco hipetctômicoa na 6ace, pescoço e terço superior do tó 

tax, hipeàemia na palma da mão esquerda com rubor e gicte 
nas na polpa digital do 22  Q.D.E., assim como no 3° e 42 , 
ponto hipeiteitomico na ponta do nariz". O quadro hematológico 
cita grave, com £eucopenia de 650, linopenia, neutàopenia e 
anacosinoSi/ia, p/aquetopenis (á/. 370). Esta senhora também 
não resistiu ao alto grau de contaminação e 6ateceu em 	23. 
70.87 Icett. óbito “. 7667. 

Geraldo Guilherme da Silva, 27 anos, 	em 
pregada de Devaià, que carregou a 6 onte tadioativa até a vi 
gitância sanitária quando suspeitou-se de seu perigo, “7.7, in 
tetnado em 30.9.87 com quadro de àadiodeàmite em ambas 	as 
mãos e pé diàeito, ao exame apresentava dor intensa em ambas 
as mãos, mormente a diteita que o impedia de seguàar objetos 
e até de se alimentar, dor abdominal e ardor à micção, visão 
turva, e apresentava "tesões vio/dceas na mucosa oral e lin 
gua, tesão hipeàcttômica com pouco sinal “ogiatico no ombro 
esquerdo e !raiz da coxa esquerda, lesões bolhosas, com 	ai 
naía “ogíaticoa dolorosos, de cot eititemato-violáceas, com 
secreção nas regiões palmares (hipotenates) diàeita e esqueit 
da e 6ace interna da planta do pê esquerdo". Estava sendo a 
valiado por psiquiatra porque apresentava tendência suicida 
Ht. 374). 

Madalena Pereira Gonçalves, 33 anos, vizi 
nha do berro-velho, manuseou a .onte tadioativa 	passando-a 
no braço diteito em 17.9.87, e examinada no dia 10.10.87 es 
tava com "hipeàemia conjuntiva& lesões hipekeitômicas na pie 

P ilsen -,arbasa do, Santo, 
JUIZ FEDERAL 
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REGI4 
ga do cotovelo direito com Uocoa de nec4o3e e ulceração, pe 
queno6 óocoe hipe4c4Órnicoa no antebraço direito, 

/eve edema 
da U ace" H/. 378). 

Mania Gabriela de Abreu, 57 anon, que man 
teve contato com o pó radioativo em 29 e 30 de 4etemb'to e / 9  
de outubro de 1987, Uai inicialmente internada com diagnóati 

co de desidratação, e potettotmente, tkanAUerida 	pata 	o 
Hospital Gata/ de Goiânia, em 05.10.87, neta Uai 	detectado 
alto índice de contaminação externa e enconttadoá "nédu/o.6 e 
4itematoáoa na planta do pé eáquetdo, na região pconta/ e ga 
ce poatettot do braço eisquetdo, queda acentuada doa cabe/o4, 
hipecemia da região plantar main intensa no lado 	eáquetdo, 
com pontuações eácuta4 no 7 9  pododácti10 esquerdo e Uace /a 
te4a1 do pé esquerdo. O exame de /sangue teve/ou /eucopen a ' 
com 1inopenia (g6. 382/3). 

Adimilaon Alves de Souza, 18 anon, 	que 
deade 18.9.87 vinha mantendo contato com a malsinada peça 4a 
dioativa, até que em 26.9.87 manipulou-a pot una 5 minutos, 
passou a aenti4 do4e6 em queimação com eititema e edema 	na 
palma da mão diteita, e ao exame, em 09.10.87, 	apte4entava 
"edema intenso com etitema, gictenais e bolhas na palma 	da 
mão diteita e polpas digitais com muita dor, 1 9  Q.V.D. marca 
damente edemacLado, e4itema na mão eisquetda, língua 24o66a, 
edema noa lábios, alopdcia maneada, leucopenia, 	plaquetope 
nia" (41. 387). Esta vítima veio a Wecet, em deco44ância 

do contágio, em 28.10.87 (41. 1951. 

Lucimat das Neveis Fette 4a, 14 anon, 	Ui  
lha de Iva, que dL4ae ter manuseado a peça e a Uonte tadiati 
va em 18.9.87, inc/u/sive pinado no local em que Uoi deixada, 
Uai internada em 07.70.87 com Uictena na palma da mão di4ei 
ta, com halo hipenemico, "/e-são hipetctómica com 2,0 cm 	na 
/Legião .64ontal", e em 04.70.87 apresentava "lesão hipetctômi 
ca de mata ou menos 7,0 cm na tegião palmar direita, com 	3 
“ictena6 minimax, tegão hipe4c415mica de mata ou menos meio 

centímetro na região palmar esquerda, tegão hipetctômica com 
centro hipoc4gmico na região “ontal 14upta-g/abeat) e lesão 

hipekctômica de meio centímet4o na região cetvica/ lateral ' 

e4quetda". Em 08.10.87 o quadro da mão direita agravou, apa 

'tecendo uma "lesão bonoáa, densa, dolQno4a, com material o 

paco no aeu finte/Liar, 1,5 cm de díâmet4o; em 70 do mesmo me',5 
Odfcm r3arton dor Sanios 

JUIZ FEDERAL 
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estava com "leAão h peacaômica, de boadoâ iaaegu/aaeá, na re 
gZão 6aontal Iáupaa g/abefaa) com 3,3 x 2,5 cm, mostrando zo 
na centita/ hipocaEmica Aupaa mentoniana com 0,8 cm e outras 
menores supra-Labial diaeito próximo ao oai6ício na-sal, dee 
carnação apto/é:arnica na mão diaeita, hipetemia diuâa, 	tesão 
bolhoAa aetadti/ em 'região pa/maa, paóxima ao 42 metaca'rpia 
no, e na mão e-sque'rda hipettemia e de4camação epidérmica, te 
450 “icteoutaa piróxima ao 22 metacaapiaoo com apaoximadamen 
te 0,4 cm de diâmetro, manchas hipoc4âmica4 no lábio 	lupe 
atoa e inWt oft" (6/. 392). 

lAaael BatiAta doe Santo-s, 22 anon, emp're 
gado de 'Vevuia ao tentaa de4monta'r a peça em 23.9.87 	teve 
contato direto com a peça e a .onte radioativa, -sendo 	ntea 
nado em 01.10.87 com -sintomatologia clínica -somente de 	ema 
g'recimento, nduáeciá e doa em queimação nas mãos, e em 06.10. 
87 eátava com 2800 de 4aucopenia, "tesão bothoAa na palma da 
mão direita com hipeaemia di6uAa do 'restante da mão"; em 70. 
10.87 apresentava "doa na 'região hipotenaa diiteita e hipeae 
mia diUu4a pa1maa, Lesões hipeacttômicaá ci'rcula'res 0,5 cm de 
diâmetro na 'região hipogdAtaica, /eáiieá hipeacaômicaá ma /Le 
gião supra-púbica e 6  ace ante'rio'r interna da coxa direita ' 
com 5,0 x 3,5 cm de diâmetro" (gl. 396). Este jovem 	também 
veio a mo'rre'r, em can-sequência da 'radioatividade do 	Césio, 
em 27.10.87 161. 196). 

Edson Fabt ano, 42 anos, também levou uma 
certa quantidade do pó &tídico parta casa e chegou a pa-s -sa'r 
no peito parta vea a Luminosidade, -sendo -internado em 01.10. 
87 com "te-são hipeacaômico-toadxica, bolha epidérmicas", 	e 
em 4 do mesmo meâ houve evolução das lesões com aspecto "d/ 
ceao-caoAtoAo demais ou menos 2,0 cm, in“ctadaá, no tórax 
e uma na 'região epigdAtaica, tesão caoAtoAa não in6ectada, 
com 0,5 cm no meAogdAtaio com halo hipeitémico"; no dia 07 
-sentia a'rdo'r em ambas as mãos com "/eáõeá enitematoAa4 do 1° 
ao 52 quiaoddcti1o4 eAqueadoA e 'região palmar com edema, eá 
te edema também é notado no 2° e 30 quiaoddctilo4 eáqueadoá, 
Lesões e itematoAaA na mão diaeita do 1° ao 4° quifrodactiloA 
e 'região tena'r com edema no 12 e 2P- quiftoddctilo4, Lesão 	hi 
peacitômica no tórax, di6u4a, apresentando as ulcerações 	em 
estado de evolução"; em 08 de outubro apa'rece'ram "Lesões bo 

?4
n   

Lhosasl 	na 'região pa/maa eáoueada e 2° quiaoddctilo esquerdo, 

zP
°"7 dos ç 

9.e 
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de Vevain, em 20.9.87 

n04 dedoA como áe go± 

outubro com "enitema 

e no 2° e 3° Q.D.E., 
tegão bolhoáa na Latange média do 2° Q.D.D., enitema em 	ne 
gião pa/man direita próxima ao 32 Q.D.D. e na pa/man eáguen 
da, região tenax 0,5 cm de digmetxo" e no dia 70 apneáentou 
ao exame pericial "na mão direita tesão exitematoáa em 	72, 
22 e 39 Q.D.D. atingindo potpa4 digitais e Latange4 	média4 
do 2° e 32 Q.D.D;, ct./angeá pxóxima4 do 22 e 3° Q.D.D., 	/e 
vão glictenulax em polpa digital do 2° e 32 Q.D.D., tesão hi 

contato com a peça contagiosa, na caia 

e dez diaá depois começou a sentia dor 
áe queimadura, vendo internado em 6 de 

e edema discreto no 1 2 , 2°, e 39 Q.D.V. 

PODER JUDICIÁRIO 
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com edema mala ntenáo"; no dia 10 apneáentou ao exame "na 
diodexmite toxdx ao-abdominal com /eáõeá hipencnâmicaá e u/ 
cenaçõeá, na mão eáguenda enitema e edema diguáo, 	glictenaA 
em po/paá digitaiA 7 2 , 22 e 42 com conteúdo líquido, negião 
pa/man com enitema, edema e L/ictena com 

são bolhoAa em /legião metacanpiana do 2 2  
nion, na mão direita teáõeá enitematoáaá 
Q.D., 	bolhoAa em polpa digital e 

digital media e próxima do 2° e 32 Q.D.D., 

	

e tenan direita, edema com enitema, 	pneáença 

na negião toxãxico-abdominal, gnea hipencnômi 
negião eátenna/ epigdátnica e meáogitnica 	com 

	

ulcexadaA e de Lendo necnatico hipoonôm(co, 	pequenas 
/eáõeá hipencnômicaá puntegoxmeá em 

antebraço eáquendo, goco4 hipencnóm 

403). 

Sérgio Pinto de Queinoz, de 13 anon, tam 
bém Loi internado em 9 de outubro de 7987, com andou 	;toca 
mãos e na negião gxontal, apxeáentando "tegão h penemica com 
glictena bolhoáa na bane do 3° e 52  Q.D.E. onde a bolha goi 
penOnada com agulha e áe inLectou, na mão direita hipenemia 
com edema naá extnemidadeá distais do 7 2, 22 e 42 Q.D.E., a 
lém da negião pa/man e hipotenax direita" e no dia 10 de ou 

tubxo eátaua com "leAão etitemato-deAcamativa edemaciada, na 
negião gxontal com 3,0 x 2,0 cm de diãmetxo, enitema com ede 
ma do 12 e 22 Q.D.D. onde no 22 Q.D.D. exiáte um ponto necxó 
tico na áua Lace £atena/ externa, enitema deAcamativo no 1 2 , 
2 2  e 4° Q.D.E. com edema na4 extnemidadeá" (“. 407). 

Edson Batiáta Siqueira, 13 anoá, manteve 

lesão 

Q.D.D., polpa 

negião palmax 

de L/ictena4, 

0,8 cm túrgido, 	te 

Q.P.E. Lace 	ante 

e edema em todos 04 

Wange média do 

na 

1 2  

ca atingindo 
ditea.6 

Lace anteno-/atena/ 	de 

C0,5 na /íngua" (g. 402/ 
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Reat1/40 
peaemiada no espaço ente o 12 e 22 Q.D.V., na mão esquerda 
hipeaemia com enitema no 22, 32 e 42 Q.D.E. em polpa digital 
e eáboço de gictena no 32 Q.D.E." fál. 4111. 

Odeááon Alves Feaaeina, 32 anon, inmão de 
Ivo e Devaia, manuseou a 6onte nadioativa em 22.9.87, áoi ti) 
tennado em 4 de outubro com "doi) na palma da mão esquerda, 
polpa do 72 e 22 quinoddctiloá dineito4, hipenáenáibilidade 
no ângulo áonmado ente o 72 e 22 quinodóctilo4 	eáqueado4, 
na mão eáqueada, palma, pae4ença de legião bolhosa com 	7,5 
cm contornos iaaeou/aaeá, negião edemaciada hipenemica, den 
3a e muito 4enâívet ao tato na4 polpa4 do 12 e 22 quinoddcti 
loa da mão e4queada"; em 6 de outubro apresentou "deácamação 

epide:amica de praticamente toda a 6ace palmai) da mão e4queada 
onde a legião bolho4a pa34ou de 7,5 pana 2,5 cm de diâmetno"; 
em 7 de outubro, "edema e 4en4ibi/idade dolonoáa noa 7 2 , 22  
e 3Q quinodactilo4 esquerdos"; em 8, "agravou o estado de am 
baâ as mão com impotância áuncional doa dedo4 	atingidoá"; 
em 

70, "além da bolha da palma da mão eáquenda, nova bolha 
na região dorsal do 22 quinoddctilo dineito" apresentou tam 
bém "/e45e3 inten4a6 no dono doa dedoá, com acometimento do 

leito ungueal, mostrando “ictena4 bolhoáaá in“etada4", -sen 
do que "as leáôeá denmatológica4 demonátnam o 	acometimento 
vaácu/aa com modiáicação da cinca/ação 4upea.6icia1" (g. 416). 

Odeááon A/ve4 Feakeiaa _Túnica, 9 anon, ái 
lho de Odeááon e áobninho de Ivo e Devais, áoi intennado no 
HGG em 70.10.87 e ao exame externo moátirava "eaitema com ede 
ma em regiões das polpas digitais dons 22, 32 e 42 q.D.V., e 
nitema mancado na /Legião tenan da mão eAqueada" (“. 422). 

A conclusão doA peaitoá da UNICAMP, 	que 
examinaram todas as vítimas, áoi de que o agente le-sivo 	4e 
tratava de "aadiaçõe3 emitidas por -substância química 	nu 
aeaa", identiáicado como CÉSIO-737 Iálá. 421/4). 

O eáeito devastador deAAaA aadiaçõe4 nas 
vítimas áataiá Mania Gabaie/a Feaaeiaa, Leide da4 Neves Fea 
neta, Israel Batista doe Santos e Adimiláon Alves de Souza, 
sovam moátnadoá cauamente pelos peritos noa autos, com sota 
gnaáiaá a cones dos caddveae4 e de seus órgãos 	dissecados, 
álgadoá, nina, coração, pulmões, cnânio, eátômago (614.7176/ 
1786). 

Não palita nenhuma dúvida, pontanto, quan Oilson it0, osa cios Saia°, 
JUIZ FUX)ER AL 
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Beta Odenal, 

4:111,01 )3 rbmsn do San tas 
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apenas a bomba de Cobalto, também radioativa. O motivo eta a 
apertura “nanceirta, segunda explicou: tão logo a4 áinançaâ 
melhorassem pariam a remoção do aparelho do Césio parta 	a4 
nova4 instalações. Admitiu também que não comunicou pot 	eá 
cílto à CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear, que con 
trota aa atividades das pe44oa4 autorizadas a utilizara mate 
tial radioativo, o gato de tenam deixado a cdpáula gatídica 
no antigo prédio, mas que se algum órgão competente tivesse 
determinado teriam Oito a netitada da cdp4u/a do local onde 
Boi deixada Iglá. 7235/7). 

A áegunda acu-ada também congitmou, 	por 
ocasião de seu intentogatótio em Juízo, todas as deaataçõe4 
pite4tadas no inquérito policial, e admitiu que ela e 	seus 
-ócios não tecebenam autorização da CNEN pana deixarem a ga 
migetada bomba de Césio no prédio antigo da Av. Pa4anaíba. ' 

PODER JUDICIÁRIO 
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REMO 
to àá matetialidadeá individuais dm delitos. Todas as vitt 
mas 40.6netam tesões, mutilações, dores inten4a4 e motteá em 
consequência da exposição a que 4e sujeitaram àá 	vadiações 
tenrtivei4 do elemento químico chamado Césio-737. Trata-áe de 
gato que ganhou notoriedade internacional. 

Peto que Bicou pnovado no ptoce44o, 	ta/ 
elemento químico estava encapsulado num revestimento de chum 
bo, que impedia sua vadiação desordenada, de modo que /só /i 
betava seus potentes eáeitoá quando adequadamente 	manejado 
pot pessoa técnica. O aparelho, desde a década de 70, estava 
em atividade no Instituto Goiano de Radiologia, e sempre ser 
viu à causa da Medicina Nuclear. Ena utilizado pata gazer o 
bem e de tepente 4e tornou uma temível e de4contnada 	gata 
triz do mal. 

rio e operador de44e matenia/ radioativo arta o Instituto Goia 

Está ptovado à áaciedade que o 	depoáitd 

no de Radiologia, pertencente aos acusados CARLOS FIGUEIREDO 
BEZERRIL, CRISEIDE CASTRO DOURADO, e ORLANDO ALVES TEIXEIRA, 
ao tempo do Oto objeto da ação. 

O ptimeito acusado em seu intettogatónio 

conáicmava a4 declarações pte4tada4 na po 
ali como cá admitiu que, de comum acordo ' 

deixavam a cápsula do Césio no prédio 	da 
Av. Patanaaa, Centro, quando, em dezembro de 7985, mudaram 

tua 7-A, no Setor Aetoponto, pana onde levavam 

que 

e 

CO M -)SeU,6 bócios, 

o IGR parta a 
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Diááe que a última vez que passou pon este prédio 	 em 
maio de 1987 Ig4. 1238/1240). 

O teAceino denunciado, igualmente, con6in 
mou o que dec./meou à polícia .6edeta/, admitiu o bato de ter 
a bomba de Césio {ficado no prédio antigo da Av. Paãanaiba e 
do mesmo modo disse que depois de maio de 1987 não voltou à 

guete loóal, pon que áempne tinha notícia de que o 	matenial 
estava bem guardado com permanência de guardas no local. Tam 
bém admitiu que não houve comunicação eAcAlta à CNEN 	Aohne 

ter a bomba de Césio bicado pana'tniá na mudança. Eác/aneceu 

que não boi pedida autorização à CNEN pana deixarem-na onde 

estava pon que a autorização é necessária apenas pana a mudar 

ça de /oca/ e que pon sua determinação banam mantidos guan 
das no velho prédio até fanei/to de 1987, quando a vigilância 

passou a ser beata pon guardas do IPASGO, dono da área, 	e 
que até dezembro de 1986 ainda havia dois consultórios medi 

CO3, dos V. Francisco de Aseis Dourado, esposo da segunda 

denunciada, e Amauni/lo Monteiro de Oliveira, quinto acusado 

(“4. 7242/3). 

O quanto denunciado, o Fi4ico FLAMARION , 
era o responsável técnico pela indigitada bomba de Césio, cor 

forme declarou na polícia - cujas declarações borram 	nea“A 

modas em Juízo - desde abri/ de 1985, quando passou a tnaba 

/han pana o IGR, ãe4ponisabilidade que dividia com o primeiro 

réu Bezenni/ perante a Comissão Nacional de Energia Nuclear. 

Disse que essa bomba não vinha senda u4ada pelo IGR 	desde 

quando boi admitido, e que quando “i deixada na Av. Paaanaí 
ba eátava em boas condições de áegunança, mas que, 	quando 

voltou ao local, em junho de 1987, em companhia de Munio Sa 

vegatti, um técnico da firma VARIANT, a “m de netinanem 	u 

mas peças da bomba de Césio pana áenem colocadas na de Cobat 

to, que havia sido tnanáWrida pana a4 novas insta/ações da 

nua 1 -A, notou que "em seu interior faltavam pontas e, no lu 

gan do aparelho de aA condicionado estava apenas o 	vazio", 

sendo que, relativamente à bomba, encontaaaam seu equipamen 

to desmontado láic) (“4. 1244/51. 
fbmn dm  Sontm 	

Enfim, o quinto acuado disse que não 4a 
giNo 	1,e0e-ftt'L  , ~Atm° b,ca que a bomba de Césio tinha 'sido deixada no antigo 	pré 

dia, e que seu consultório, como o do colega Dn. Francisco 

F. Dourado, funcionou ali até agosto de 1986, o que já 	cor 
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tnadiz ven.45o de outno4 acu4ado4 de que Aen a até 	dezembAo 
de 1986 (uu. 1246/7). 

Á de“Aa centrou 4ua luta pana demonátAan 
que não houve o abandono da cdp4u/a de CéAio no prédio 	da 
Av. Pananaíba. 

@No. 

Pana mim, entretanto, tudo o que levantou 
gonam contína4 de gumaça pana encobrir o gato verdadeiro, de 
inteira neAponAab lidade do4 quatro pnimeiAo4 acuáadoá. 	Fo 
mam quatorze volume4 de auto4, gonmando-4e ao longo 	deAteA 
quaóe cinco ano4, em homenagem ab Aagnado principio de ampla 
de6e4a do4 acu4ado4. Dezena4 de pe44oa4 ganam ouvida4, de4de 
o inquérito policial até a g a-e  judicia/. Ma4 tudo volta ao 
nuclear: houve o abandono da peça radioativa, por pante 	de 
heU,S neAponadveiA, o.4 quatro Aé(lh Bezennil, CAi4eide, Onlan 
do e Flamanion. Ao mudarem a4 inAtalaçõe4 de Aua clínica na 
diolégica, não poderiam jamai4 deixam pana tndA um inAtnumen 
to tão penigo4o, meómo porque nada havia que o4 impediA4em, 
a não Aen o total deáinteAe44e por ele, que já eAtava em de 
4u4o e Aem áenventia, conátituindo, talvez, num enorme e pe 
gado eatonvo, um trambolho que apenaá incomodava e cuja /temo 
ção poderia acarretar maione4 deApeAaA. 

A4 a6inmaçõe4 de que mantiveAam 	guaAda4 
no local vigiando o velho prédio, em nada contribuem pana 4e 
quer amenizar 4ua culpabilidade. Se guaridas houve4Ae a meti 
nada não tenta oco/c/tido. De qualquer modo, ao tempo do gato 
não havia ninguém vigiando aquele local. Em junho o 	prédio 
já goi encontrado pelo quanto réu com a4 cataeteníAticaA do 
abandono, Aem ponta4, com buAaco4 na4 panede4. Á penteia do 
local (glá. 427/455), ilustrada com ganta4 gotoá a coneá, e 
videncia o eótado de total abandono do pnédio ao tempo do ga 
to: pAédio Aem telhaA, Aem pontaA, Aem janelaó, sujo, 	mato 
cneAcido anteá da ponta de entrada, detnitoá acumulado4, ex 
cnementoA, papéiA, nipa4 de madeira, gna4co4 pldático4 	va 
zio4, lata4 vaziaA, panedeA baátante danigicada4, com tintaá 
de cone4 di6enente4 jogadaá 4obne elaó, depredação geral. 04 
penito4 a“nmanam que não encont'ra'ram qualquer tipo de Bina 
Pização que indicaááe medidaA de Aegunança relativamente 	à 
'radioatividade no local, poiá naó paAede4 46 havia áujidade. 
Concluiriam que o abandono canaetenizava-he pela depoáição do 
lixo, que "não Ae deu a um 46 tempo, mas goi produto de 	um igathma dm Saram 

JUIZ FEDERAL 
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somatório de dias, nos quais “,tam 4e sucedendo as mais 	di 
versas di/apidaçõeá do pãddio e como conáequencia a 	expo4i 
ção daquela-3 instalações a todo tipo de vândalos e desocupa 
dos". 

De outra ética, veja-se que, 4e o ptédio 
não estivesse abandonado, os dois napazeá, Wagner e Roberto, 

catadores de pape/, não teriam conseguido tetitat a peça do 
local em um simples cantinho de mão, sem qualquer di“cu/da 
de. 

Tão abandonado estava que após a ketikada 

do material pelos tapazeá ninguém, nenhum dos réus, donos e 
responsáveis pot sua guarda e zelo, deu peta sua Ua2ta, tas 

to que seques tegiátnanam a ocotnência na Delegacia Geta/ de 

Polícia de Goiânia, conoleme consta do despacho de g. 	7321 
e do ogcio de g. 1322 do delegado de polícia titu/an do 1c2  
Diátkito. 

Este abandono $oi. con“kmado também pelos 
peritos da policia civil, que atuavam paralelamente e cujos 

autos tonam juntados no curso desta ação pena/: 
"Veti“camo4, tratar o imóvel (Loca/ 	me 
diato) de uma edi“cação em &4e de depite 

dação acentuada, já sem esquadrias tanto 
das janelas quanto das pontas; a cobettu 

4a, que era de telhas de cimento amianto, 
apresentava 'somente ãeáquicioá na 	énea 

circunvizinha ao pãédio. Constatamos ain 

da, que a edi“cação era desprovida 	de 

qua/quet proteção que impedisse o li vre a 
cesso, o.6enecendo bote taânáito a quem 
quer que seja, tanto na área quanto no in 

tetiot do pãédio. á depredação era de ca 
tdtet Retal, atingindo inclusive a insta- 
lação e/éttica e hidãdutica. (...) 	Pelo 

e)0"W 	 estado guta/ de depredação e pelas canac- 
P, -  
,,N; 	 tetZ4tica4 destas, bem como petas mancas 

deixadas pelos transeuntes, deixam tãaná 

patecet que o paédio encontrava-se há mui 

to tempo abandonado" lgá. 1325/61. 

Não 4e paeocupaitam, sequer, em comunicaa 
à CNEN que não u nham usando a bomba de Césio, e que a deixa 

@Me 
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'Liam no pnéd'o de onde se mudavam. 

Vejamos as disposições legais que 	negam 
o caso: 

"Quem, de qualquer modo, conconne pana o 
cnime incide nas penas a este cominadas, 

na medida de sua culpabilidade" 	(Código 
Penal, ant. 29). 

"Matara alguém: pena - nectusão, de seis a 
vinte anos. (C.P., ant. 121). 

§ 32  - Se o homicídio é culposo: pena- de 
tenção, de um a tnes anos. 

§ 49  - No hom cídio culposo, a pena e au 

mentada de um lenço, se o cnime 	resulta 
de ínobáenvância de negra técnica de pno 

“ssão, ante ou o“cio, ou se o agente ' 

deixa de pnestan imediato soemo à vita 

ma, não pnocuna diminuin as consequencias 

do seu ato, ou ó  oge pana evitara prisão em 
Ueagnante." 

"Ogenden a integridade corporal ou a sai 

de de outrem: pena - detenção, de tn24 me 
ses a um ano (C.P., ant. 129). 

§ 6P - Se a lesão é culposa: pena - deten 

ção, de doiá meses a um ano. 

§ 7 9  - No caso de lesão culposa, aumenta-

se a pena de um terço, se OCOILAC qualquer 

das hipóteses do ant. 721, § 42." 

"Diz-se o cnime: 

00.90 	 II - culposo, quando o agente deu 	causa 

ao resultado por impnudencia, negligência 

ou impenícia" (C.P., ant. 781. 

São estas as disposições legais em que se 
enquadra a conduta omiááiva dos 'céus. 

Sendo eles tnes Médicos radiologistas, do 
nos de uma clinica, e um Físico, portanto especialistas 	na 
matónia, ó inescusável que tenham esquecido um elemento qui 
mico nad oativo tão perigoso como o Césio. Se não podiam dei 



JUSTIÇA FEDERAL (cont. II~ 	X65  

ra FEo 

sant. pnoc. 00.2046-0/VI 

ia REGIAo 
xat pana tndá áequen o lixo nad(oattvo, imag ne-Ae 
.gonte da vadiação ???!!! 

A4 citcunátânciaá ou acontec cnto4 poete 

t oneá à mudança das inátalaçõeá do IGR, quando abandonaram 
a cápsula radioativa, em nada antena a negligência inicial, 
antes, a balem aumentara de intenAidade, tornando mate grave 
a sua neáponáabilidade pena/. 

Mais ainda: doia o“ciaiá de justiça 	da 
Comarca de Goiânia, cumprindo mandado judicia/, 	cent-Uica 
nam, em 6 de abril de 7987: 

"... adentramos dentro do imóvel e 	não 
Uai constatado nenhum berra dentro do meá 
mo e o mesmo se encontrava abandonado" 

(g. 7350). 

Portanto, o abandono do prédio ao 	tempo 
do Dato da netinada da cápsula de Césio petos doia catadores 
de pape/ é uma evidência clava e indiácutíve/. 

Abandonada com o prédio “cou a cápsula, 
que pertencia aos v éus Cantos de Figueinedo Sezetni,/, CAihei 
de Castro Dourado e ()Alando Alves Teixeira, e devia Aen opa 
nada sob a supervisão do :Léu Flamanion Barbosa Gou/ant. 

A mudança promovida petos três primeiros 
acusados, do prédio da Av. Pananaíba com a Tocantins, 	pana 
a nua 7 - A, das inata/ações do Instituto Goiano de Radiologia, 
entre elas a da bomba de COBALTO, deixando pana trás a de CE- 
SIO, que permaneceu no local de dezembro de 7985 até 	selem 
bno de 1987, quando 49/ violada, portanto por quase doia 	a 
noa, representa, sem sombra de dúvida, imperdoável negfigên  
cia. 

Negligente também 	o quanto véu, 	que 
deixou de “Aca/izan, como era de 'seu dever pno“4.siona/ co 
mo FEdsico, o matenia/ radioativo esquecido no velho 	prédio 
por tanto tempo. Essa negligência acentua—se e intenái“ca-
áe com a conduta que adotou em junho de 7987, quando esteve 
no local, constatou o eátado de abandono e, pon conseguinte, 
de nisso, que o lugar ostentava às eácâncanaá, tentou pnati-
can "canibaliámo" dtinan peças do aparelho que continha o Cé 
sio pana colocd-las no de Cobalto), rdil impedido e 	depois 
disso nada “z pana mudara tal quadro. 

Nada juáti“ca a omissão doe néuA, 	que 
Odilon farbesa do, Santos 

JUIZ FEDERALR A IG0 1/4,  
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Uai cnimino6a, cau6ando tanto6 ma-U.6 a tanta6 peááoaá, cuja/ 
conáequê.nciaá áe e6tendenão pot muito/ e muito6 ano/ 	4obte 
04 setes vivo/ e o meio ambiente. 

	

' O quinto acu6ado, cononme “cou 	demon6 
trado peta douta de“áa, não pode 4et ne6pon6abilizado 	pot 
que não integrava maio a sociedade comercial do IGR, não ti 
nha o dever de ve/at peta cdpáu/a e não >sabia que estava 	a 
bandonada naquele prédio em tuínaá. • 

Deite modo, tenho pot eátabe/ecida a tela 
ção de cauáa/idade entre Oh ctime4, 6ua materialidade, e 	a 
autoria individualizada, doa quatro ptimeitoá Aéu4, pot 	o 
mi66ão que causou aá motte4 e aá /e46e4 conponai6 cu/poáaá ' 
nas peáâoaá retro te/acionadaá. Fanam elegi que, pot áua 	ne 
g/igência, pAovocatam o maior acidente nadioativo que o Eta 
3i/ já pne6enciou - e queira Deuá nunca maio agi repita. 	O 
grau de 4ua culpabilidade, ao meu ver, situa-áe no me6mo pa 
taman, ombro a ombro. Todo/ concottekam, com o teu deácaáo e 
a >sua te/ap4ia, pata o ne6ultado “ine4to, igualmente. 

Em Direito 4e cabe que no crime 	culpo6o 
não há ca-autoria. "Se mai/ de uma peááoa tem o dever junidi 
co de atuara, pnaticanão ctimeá autônomo6 todo/ quantos 	áe 
abátívetem" [FRAGOSO, Lições de Direito Penal, Bu6hat6hy Edi 
ton, 3.A Ed. pág. 2601. 

Se a tive46em ttan6pontado pata a4 nova/ 
ináta/açõeá, ainda que pata continuar em deáuáo, nada tenra 
acontecido, como nunca ante/ aconteceu quando o IGR binciona 
va no prédio da Av. Tocantins; peto meno6 não 4e tem notícia 
de qualquer cabo de contaminação pot radioatividade de mate 
Aiat oriundo daquela cflnica. 

	

03 téu4 4ube4timatam o perigo que 	Acione 
tenta a radiação quando abenta a cápauta que ptotege o 	ele 
mento químico. O desvalon que atnibuinam a -Lato está “xado 
na medida em que deixaram 6ozinha a Uonte do petigo num pré 
d-Lo que acabou em nuína6, durante quaáe doia anon e 	nunca 
maca adotaram qua/quet, pot maio mínima que Uoaae, p•lovide"n 
aia pata remove-ta dali pana local apnopniado e detetmínado 
peta teg-Latação e petas autoridades admLniáttativa4. 	Sendo 
peaaoaa . dotadas de conhecimento6 técnico6, então acima 	do 
"pomo mediu/", donde lhe/ net exigido mata cuidado, atenção 

	

e diligência com 6eu o“cio do que oAdinatiamente 4e 	cobra CE/Ilto rarbosa do, Santo, 
JUIZ FEDERAL 
4.a VARA/G0 
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do cidadão comum. 

Dente modo, a alegação de que áe encontra 
vam em diáiculdade4 áinanceinaá não ju4tiáica a conduta omi4 
4iva e delituoáa. Quem não tem competência não /se 	e4tabe/e 
ce, diz um antigo ditado popular. Mai não é crivei 	também 
que a4 di“culdade4 áinanceina4 durassem 21 me4e4... 

Vale tnan4cneven a lição de HELENO FRAGO 
SO, mestre do Direito Pena/, a pcop64ito do maioA cuidado 
que a sociedade e o direito exigem doo pcoái44ionai4: 

"Pana identi“cac o cuidado exigível cum 
pne tel presente não 46 a4 canacteni4t ca4 
gerais de uma pe44oa prudente e nonmat, 
mas, também, a4 canacteni4tica4 do 	agen 
te, com a4 qua/iáicaçõea 	pn06i44ionai4 
que apte4ente (médico, engenheiro, mecant 
co, piloto, etc.)" (ob. cit. pág. 2511. 
ináim, 04 quatro pnimeino4 réus cometeram 

04 cnime4 que the4 áocam imputados na denúncia. Contra o út  
timo nada 4e provou. 

III - CONCLUSÃO 

Posto i4to, JULGO PROCEDENTE a ação e de 
claco cutpado4 04 denunciadas CARLOS DE FIGUEIREDO BEZERRIL, 

CRISEIDE CASTRO DOURADO, ORLANDO ALVES TEIXEIRA e FLAMARION 
BARBOSA GOULART das cnime4 de homicídios culpo4o4 (041 e te 
hõe.h conponai4 cutpo4a4 ( / ) pnaticado4 contra a4 vitima4 ne  
lacionada4 no carpo desta Sentença. 

Pon conseguinte, CONDENO dito4 néu4 	Eus 
4ançõe4 doo act4. 721, §§ 3° e 4°, e 129, §§ 6° e 7°, do C6 
digo Pena/, e observada a diretriz do art. 59 da mesma /ei, 
{eixo a pena-ba4e de cada um em 2 (doto) anos de privação da 
liberdade. 

Peta nes/ta do ant. 70, do C.P., devem Oh 
néu4 receber a pena de um 46 das cnime4, parque Ae trata de 
concucáo áoitmal, em que por uma 46 omi44ão praticaram 	maio 
de doi4 cnime4 idênticas e diáenente4 lhomicidio4 e tesões 
conponai4 cutpo4a4), mas sempre com um aumento de um 	4exto 
até a metade, e neste ca4o decido etevá-ta de 7/4 lum 	quan 
to), pa44ando-a pana 2 Idolál ano4 e 6 (fieis) meses; noutra eirsom -Darbosa dos Santos 

JUIZ,FE-.0EriAL 
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passo, -seguindo a determinação do ¢ 4e do ant. 
127 do C. Pe 

nas, pon terem os cnime4 neáultado de inobáenvãncia de negra 
técnica de pno6ix-são, aumento-a de 1/3 (um tento), o 

que ne 
áuttania numa condenação “na,e de 3 (ti,e4) anon e 2 (doix) 
meses, man como não se pode exceder o máximo da -sanção 	pne 
vista na canção do ¢ 32 do mesmo ant. 721, hei pon bem em 6i 
xan e tonnan de“nitiva a pena de detenção dos réus 	CARLOS 
DE FIGUEIREDO BEZERRIL, CRISEIDE CASTRO DOURADO, ORLANDO AL 

VES TEIXEIRA e FLAMARION BARBOSA GOULART em 3 (tnt,$) ano-s. 

	

Como se tnata de cnimeá culpoxoá, deve 	a 
pena privativa da Liberdade ser substituída pon penca neàtni 
tivaá de direitos (C.P., ant. 44, 1 e ant. 54), -sendo que a 
pena de intendição, prevista no inc. II do ant. 47 do C.P., 
aplica-4e obnigatoniamente porque os crimes decorreram do e 
xencício pno“ááionaS, em que houve viotação dos deveneá que 
Zhe4 -são inerentes (Id., ant. 56). Dente modo, substituo 	a 
pena de detenção pon prestação de serviços à comunidade 	(a 
ser estabelecida na execução da sentença) cononme 

preceitua 
o ant. 46 da tei pena/ substantiva, e pon interdição tempo4d 
ria de direito, consistente na proibição, que ora (indiano, do 
exercício das respectivas p4o6i44O-e4 dos condenadas, 	ambas 
peto mesmo prazo da pena áubátituída (3 anoál. 

Entendo que, no caso, cabe ainda a atatica 
ção da pena de multa, pon intenpnetação do ¢ Unica do ant. 
44 do C. Penal, Já que uma das penas neátnitivaà de direito 
é compuládnia, e neste caso Eixo-a em 360 (tnezentoà e 	3C3 
tenta) dias-multa, à /Lazão de 7/4 (um quanto) do salário mi 
nimo vigente 

ao tempo do bato, ualonex sujeitos, entretanto, 

à correção monetdnia quando da Siguidação. 

Condeno ainda 03 réus ao pagamento 	das 

Pois “,m, ABSOLVO o /Léu AMAURILLO MONTEIRO 

DE OLIVEIRA com base no ant. 386, IV, do Código de Processo 
Penal. 

Transitada em j •••v, Lancem-se 04 	no 
men dos réus no Ro£ dos Culpados. 

Regiàtne-4e, p 	<que-4e .e intimem-4e 
Geia. Za, 29 	julho de 1992, 4? feira. 

Gilson Ba 	4a dos Santos 

JUIZ FEDERAL 
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